
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, POLÍTICA URBANA, AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE

Tendo sido nomeada relatora da matéria  pelo  Presidente desta  Comissão, 

passo a expor o meu parecer e voto:

I – RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº  1/2026,  de autoria  da 

Mesa Diretora, que outorga a Comenda do Esporte Rio-sulense 2026 a atletas, 

equipes,  entidades  e  profissionais  que  se  destacaram  no  desenvolvimento  do 

esporte no Município de Rio do Sul. 

II – PARECER E VOTO DO RELATOR:

Compete a esta Comissão analisar o mérito da matéria, especialmente 

quanto à relevância social e ao interesse público da homenagem.

A  Comenda  do  Esporte  Rio-sulense  representa  importante 

reconhecimento  àqueles  que  contribuem  para  o  fortalecimento  do  esporte  no 

município,  valorizando  atletas,  profissionais,  instituições  e  iniciativas  que 

incentivam a prática esportiva e promovem o desenvolvimento social.

Dessa  forma,  considerando  a  relevância  da  homenagem  e  o 

reconhecimento  das  contribuições  prestadas  ao  esporte  rio-sulense,  voto  pela 

aprovação do Projeto  de Decreto  Legislativo  nº  1/2026,  em única  discussão e 

votação, solicitando aos demais pares que acompanhem este entendimento.

Rio do Sul, 13 de março de 2026.

DANI PAMPLONA

Relatora
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